
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL-UMBAÚBA-SERGIPE 

PORTARIA N° 104 DE 09 DE JANEIRO DE 2024. 

Ementa: Concede gratificação ao salário 
base e dá outras providencias. 

0 Presidente da Camara Municipal de Umbaúba, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica, conforme artigo 54, inciso VII, Regimento Interno e Leis 
Municipais n° 836, de 04 de janeiro de 2023 e n° 859, de 13 de dezembro de 2023. 

Resolve: 

Art. 1° - Fica concedida a gratificação de 40% (sessenta por cento) do salário base 
do servidor, Hildo dos Santos, portador do CPF 019.290.345-47, RG 2.147.674-8 
SSP/SE, ocupante do cargo em comissão CC 4, Assessor Parlamentar de acordo com o 
Artigo 24, parágrafo único da Lei n° 836, de 04 de janeiro de 2023. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrario e retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2024. 

Câmara Municipal de vereadores de Umbaúba, 09 de janeiro de 2024. 

Fernando Augu Costa- Presidente 

Fabro I na- 1° Secretario 

Publicação: 

Certifico que a presente portaria foi publicada de acordo com a legislação vigente. 

Anselmo LiMssias Mendes 

Sup rvisor Geral 

Camara de Vereadores, Umbaúba, Estado de Sergipe. CEP 49.260.000, te1.79 3546 1546, e-mail: 
poderle.gisla ntants*kgi_nail.com, avenida Benjamim Constant, I52-Centro. CNPJ 32770521-0001-14 


